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Estado de São Paulo 

 

 

REQUERIMENTO Nº 153 /2022 
 

 
 
Senhores Vereadores, 

 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, 

após ouvido o douto Plenário para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando de Sua Excelência, através da Secretaria e departamento informações 

sobre o playground da Rua Amazonas, que se encontra nas proximidades do 

ASAMAS. 

 

1. Há previsão ou possibilidade para que seja colocado uma espécie de 

porta/portão no playground para que impossibilite a entrada de 

animais?  

  

JUSTIFICATIVA 

 

Os playgrounds trazem muitos benefícios para as crianças. Além de 

aproveitarem as atividades ao ar livre e terem contato com a natureza, as crianças 

desenvolvem a coordenação motora, noções de espaço e tempo e habilidades 

físicas.  

O investimento em playgrounds acaba sendo, efetivamente, uma 

forma de estimular a saúde, bem-estar e formação social das crianças através do 

lazer.  

Através da solicitação de moradores que frequentam o parquinho em 

questão, estes informaram que, além de sujeiras deixadas pelos próprios 

frequentadores, pode-se verificar que animais de estimação ou de rua, como gatos e 

cachorros, têm feito suas necessidades naquele local.  

Por ser um lugar para crianças, é sabido que estas, em seu período 

de conhecimento, acabam explorando muito o que encontram no chão, o que acaba 

não trazendo tranquilidade para os pais em levar seus filhos nesses playgrounds.  

Vejamos o local indicado pelos moradores: 
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Portanto, com os pontos elencados e a reivindicação de moradores, 

seria de grande ajuda se fosse colocado uma espécie de porta/portão, para que 

evitasse, ao menos, a passagem de animais. 

Sendo assim, justifico o presente requerimento. 

Câmara de Vereadores do Município de Jaguariúna, 13 de maio de 

2022. 

a. VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária realizada em 17 de maio de 2022. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 18 de maio de 2022. 

 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 


